
Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/simaodias

segunda-feira, 7 de novembro de 2022

11 - Ano I - Nº CDXVII PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

RUA PRESIDENTE VARGAS  CEP: 49.480-000
TELEFONE: (79)36111-211
EMAIL: gabinete@simaodias.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Página 1 de 1 

PORTARIA Nº 3.260/2022  

DE 07 DE NOVEMBRO 2022 

Concede Licença Prêmio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SE, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal em seu Art. 79, Inciso XXIX e considerando o Ofício 

nº 281/2022- SEMAP/RH; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, com remuneração, de 03 (três) meses e 11 (onze) dias, no 

período de 03 de outubro de 2022 a 12 de janeiro de 2023, ao servidor NELSON MATEUS 

DOS SANTOS FILHO, motorista II, matrícula nº 0508, portador da Carteira de Identidade 

n° 516.520 SSP/SE, e do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF nº 259.029.035-72, conforme 

requerimento nº 00239/2022, SEMAP/RH. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 

de outubro de 2022. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE, 

em 07 de novembro de 2022. 

 

CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
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